
                   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
                        Ano 2018, Edição nº 3874– Crato/CE 

                    Terça - feira, 20 de Fevereiro de 2018. 

   
 

GABINETE DO PREFEITO  
 

PORTARIA Nº 1502002/2018 - GP 
CRATO/CE, 15 DE FEVEREIRO DE 2018 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e 
adota outras providências. 
 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 2103003/2017 – GP; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Participar da Formação em Gestão Pública - Modulo: Liderança e Autodesenvolvimento, na Escola de Gestão Pública do Estado 

do Ceará, na Cidade de Fortaleza – CE, nos dias 19, 20, 21, 22 e 23 de fevereiro de 2018. 

 

NOME MARIA ÁGUEDA BRITO LEITE DUARTE DESTINO FORTALEZA – CE 

CPF 308.031.873-00 PERÍODO 19 a 23/02/2018 

CARGO SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO QUANTIDADE 05 (CINCO) 

SIMBOLOGIA CDS 01 
VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
300,00 

LOTAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

1.500,00 

 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em 

moeda corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 15 de fevereiro de 2018. 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 

 

 
PORTARIA Nº 1902002/2018 - GP 

CRATO/CE, 19 DE FEVEREIRO DE 2018 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e 
adota outras providências. 
 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 2103003/2017 – GP; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: participar do Seminário de Governança Interfederativa, nos dias 19 e 20 de fevereiro do corrente ano, na Cidade de Fortaleza – CE, 

com o objetivo de capacitar os participantes no âmbito da gestão fiscal e financeira de seus municípios. 

 

NOME 
CARLOS EDUARDO DOS SANTOS 

MARINO 
DESTINO FORTALEZA - CE 

CPF 261.069.143-20 PERÍODO 19 e 20/02/2018 

CARGO 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO 
QUANTIDADE 02 (DUAS) 

SIMBOLOGIA CDS 01 
VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
300,00 

LOTAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS TOTAL 600,00 
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E PLANEJAMENTO CONCEDIDO 

(R$) 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (à) servidor (a) acima qualificado (a), em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em 

moeda corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 19 de fevereiro de 2018. 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 

 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO   
 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº. 2018.01.17.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA, ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE Nº 

831528/2016/MINISTERIO DO ESPORTE/ CAIXA ECONOMICA FEDERAL E O MUNICIPIONDE CRATO/CE. A COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PMC TORNA PÚBLICO PARA FINS DE INTIMAÇÃO E CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO.EMPRESA HABILITADA: FLAP CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA. EMPRESAS INABILITADAS: CONSTRUTORA MODELO LTDA; YKARO LUA L. DE LIMA – ME, C3 

ENGENHARIA LTDA; INOVA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME. EM FACE DOS RESULTADOS REFERENTES À 

FACE DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS LICITANTES, FICA ABERTO O PRAZO RECUSAL DE 05(CINCO) DIAS ÚTEIS, PREVISTO 

NO ART. 109, INCISO I, ALÍNEA “A” DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, CONTADOS A PARTIR DA 

PUBLICAÇÃO DO PRESENTE AVISO. MAIORES INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (88)3521.9600 DAS 08h00min ÀS 14:00 Horas 

(HORÁRIO LOCAL). VALÉRIA DO CARMO MOURA – PRESIDENTE DA CPL/PMC. CRATO-CE, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

 
AVISO DE ADENDO AO EDITAL E NOVA DATA DE ABERTURA DA SESSÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 2018.01.11.1 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – AVISO DE ADENDO AO EDITAL E NOVA DATA DE 

ABERTURA DA SESSÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 2018.01.11.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS EM SAÚDE DOS 

GRUPOS ‘A’, ‘B’ E ‘E’, PROVENIENTES DAS DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. A PRESIDENTE 

TORNA PÚBLICO AOS INTERESSADOS QUE ESTA DISPONÍVEL O 1º ADENDO AO EDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº 2018.01.11.1. NA 

OPORTUNIDADE, INFORMAMOS QUE EM VIRTUDE DAS READEQUAÇÕES DO EDITAL, FOI REMARCADA A SESSÃO DE 

ABERTURA PREVISTA PARA 27/02/2018 ÀS 08:00 HORAS, PASSANDO A NOVA DATA DE ABERTURA PARA O DIA 22 DE MARÇO DE 

2018, ÀS 08:00 HORAS. MAIORES INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (88)3521-9600 DAS 08:00 ÀS 14:00 HORAS.  VALÉRIA DO 

CARMO MOURA – PRESIDENTE DA CPL. CRATO-CE, EM 19 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.02.07.3 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.02.07.3. 

A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, neste dia 02 de março de 2018 às 08h00min, na Sede da 

Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos 

envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: AQUISIÇÃO DE BARRACA TIPO STAND PARA FEIRANTES, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL  DO MUNICIPIO DE CRATO/CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 

14h00min. Crato/CE, 19 de fevereiro de 2018. Valéria do Carmo Moura – Pregoeira. 
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AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS  N° 2018.02.06.2. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS  N° 2018.02.06.2. 

A Presidente da Comissão de Licitação do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, neste dia 08 de março de 

2018 às 08h00min, na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para 

recebimento e abertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICIPIO DE CRATO/CE. O edital e seus anexos 

encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 14h00min. Crato/CE, 19 de fevereiro de 2018. Valéria do Carmo Moura – Presidente. 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL   
 
PORTARIA Nº 0902001/2018 - SMTDS 
CRATO/CE, 09 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 
Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências. 
 
A Secretária da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei N°2.273/2005, de 12 de Abril de 2005, Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº2907001/2013. 
 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 
 
Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de participar do IV Seminário Estadual de Avaliação das Ações Estratégicas do PETI-CE, que será 
realizado no dia 20 de fevereiro de 2018, em Fortaleza – CE.  
 
Nome: Ricardo de Sousa Aguiar 
CPF: 683.486.653-15 
Cargo: Coordenador de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
 Lotação: SMTDS 
Destino: Fortaleza- CE 
Período: 20/02/2018 
Quantidade: 01 (uma) 
Valor da Diária: R$ 300,00  
Total Concedido: R$ 300,00 (trezentos reais). 
 
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em 
moeda corrente no país, mediante recibo. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, em 09 de fevereiro  de 2018. 
 

______________________________ 
Cícera Edivânia da Costa Gonçalves 

Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social – SMTDS 
 

 
PORTARIA Nº 0902002/2018 - SMTDS 
CRATO/CE, 09 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 
Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências. 
 
A Secretária da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei N°2.273/2005, de 12 de Abril de 2005, Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº2907001/2013. 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 
Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de participar do IV Seminário Estadual de Avaliação das Ações Estratégicas do PET I - CE, que será 
realizado no dia 20 de fevereiro de 2018, bem como realizará visita técnica e operacional na sede da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social – 
STDS, nos dia 20 e 21 de fevereiro de 2018, em Fortaleza – CE.   
 
Nome: Adriano Orlando Casado Marques 
CPF: 041.325.004-86 
Cargo: Supervisor Especial de Gestão do SUAS 
Lotação: SMTDS 
Destino: Fortaleza- CE 
Período: 20,21 e 22/02/2018 
Quantidade: 03 (três) 
Valor da Diária: R$ 300,00  
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Total Concedido: R$ 900,00 (novecentos reais). 
 
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em 
moeda corrente no país, mediante recibo. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, em 09 de fevereiro  de 2018. 
 

______________________________ 
Cícera Edivânia da Costa Gonçalves 

Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social – SMTDS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
 

CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE BOLSISTAS DO PROGRAMA APRENDIZAGEM NA IDADE CERTA – MAIS PAIC 
 
Prefeitura Municipal de Crato, por intermédio da Secretaria de Educação, situada na Rua Teodorico Teles Neto, s/n, Mirandão, Crato-CE, em 
conformidade com a Lei nº 15.276, de 28 de dezembro de 2012, que trata da concessão de Bolsas pela Secretaria de Educação do Estado(SEDUC), no 
âmbito do Programa de Aprendizagem na Idade Certa-MAIS PAIC, torna pública, para o conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições e 
convoca os interessados a se submeterem ao processo de seleção de bolsistas às Bolsas Extensão Tecnológica nível IV para fazer parte do BANCO DE 
BOLSISTAS do referido programa, nos termos estabelecidos nesta Chamada Pública e seus anexos. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1.1. O PROGRAMA DE APRENDIZAGEM NA IDADE CERTA - MAIS PAIC, da Secretaria da Educação do Estado, criado enquanto PROGRAMA 
DE ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA – PAIC pela Lei 14.026 de 17 de dezembro de 2007 e ampliado pela Lei Nº 15.921, de 15 de dezembro de 
2015, tem por objeto principal a cooperação entre Governo do Estado e municípios cearenses com a finalidade de apoiar tecnicamente e financeiramente 
os municípios para ampliar as oportunidades de desenvolvimento das crianças na Educação Infantil, na etapa inicial de Alfabetização, além da garantia das 
aprendizagens em todo o Ensino Fundamental dos alunos da rede pública de ensino, através de um conjunto de ações organizadas que foram 
denominadas no final de 2015 de MAIS PAIC. 
 
1.2 Esta chamada destina-se à convocação de servidores públicos ou não para participação no Programa de Aprendizagem na Idade Certa – MAIS PAIC, 
visando à capacitação contínua do servidor quanto às metodologias empregadas no Programa, gerando o aperfeiçoamento profissional do bolsista, que 
atuará como multiplicador do conhecimento, no acompanhamento e avaliação da implementação e execução do programa, durante o exercício de suas 
atividades funcionais. 
 
1.3 Bolsa de Extensão Tecnológica Nível IV para atendimento aos objetivos do MAIS PAIC nos níveis infantil, fundamental I e II para capacitação 
continuada quanto às metodologias empregadas no acompanhamento e avaliação da execução do Programa, além de outras atividades de apoio e 
coordenação de projetos no valor de R$ 420,00. 
 
1.4 Calendário para o processo seletivo consta no anexo 1 deste edital. 
 
1.5 Ficha de Inscrição consta no anexo 2 deste edital e deve ser entregue na Secretaria de Educação Municipal juntamente o Currículo atualizado, 
contendo o registro de suas atividades acadêmicas, profissionais e técnico-científicas desenvolvidas, acompanhado dos respectivos comprovantes, e da 
proposta do plano de Trabalho (modelo consta no anexo 3). 
 
1.6 A carga horária máxima de dedicação será de 40 (quarenta) horas semanais do bolsista, em caso de período inferior, serão estabelecidos valores de 
forma proporcional, conforme art. 7º da Lei Nº 15.276, de 28 de dezembro de 2012. 
 
1.7 Os valores e os níveis das bolsas do MAIS PAIC são definidos em DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3 ANO IV Nº246 FORTALEZA, 31 
DE DEZEMBRO DE 2012, Art.8º. A concessão das bolsas de que trata esta Lei está condicionada à assinatura de Termo de Compromisso a ser 
elaborado pela SEDUC. 
 
1.8 As bolsas do Programa MAIS PAIC serão concedidas e pagas, mensalmente, pela SEDUC, por meio de crédito, diretamente em conta bancária em 
nome do bolsista, a qual deverá constar obrigatoriamente no Termo de Compromisso. 
 
1.9 Os candidatos selecionados farão parte do BANCO DE BOLSISTAS DO PROGRAMA APRENDIZAGEM NA IDADE CERTA – MAIS PAIC, da 
Secretaria de Educação do Município de Crato e poderão ser convocados (as) conforme as necessidades para o desenvolvimento e execução das atividades 
do Programa. 
 
1.10 Os candidatos aprovados deverão aguardar a convocação pela SME, que será feita conforme as necessidades do Programa MAIS PAIC, não gerando 
nenhuma expectativa de direito. 
 
2. PROCEDIMENTOS DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 
2.1 O processo de seleção da chamada contempla a seguinte forma de análise: 
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I - na avaliação dos currículos dos candidatos, será levado em consideração o mérito científico, tecnológico e/ou profissional; 
II - na avaliação do Plano de Trabalho, a coerência com os princípios e objetivos do MAIS PAIC; 
III - na entrevista, além de outros aspectos, a efetiva e relevante experiência profissional e o nível de comprometimento para execução das ações 
desenvolvidas pelo Programa. 
 
2.2 A seleção dos candidatos a bolsas do Programa serão realizadas por equipes de técnicos da Secretaria da Educação Municipal, onde serão avaliados 
obrigatoriamente: Currículo, Plano de Trabalho proposto pelo candidato e Entrevista. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES E DA ENTREGA DO ENVELOPE 
 
3.1 As inscrições para participar do processo de seleção de candidatos para concessão de Bolsas de Extensão Tecnológica nível IV estarão abertas no 
período determinado no ANEXO I deste edital que contém o cronograma. 
 
3.2 No ato da inscrição, os candidatos interessados em participar da presente Chamada Pública deverão entregar a ficha de inscrição (modelo constante do 
Anexo I deste edital), indicando o tipo de bolsa para a qual deseja candidatar-se, o Eixo e as ações previstas, apresentando o Curriculum e o Plano de 
Trabalho. 
 
 
4.DAS COMISSÕES DE SELEÇÃO 
 
4.1 Será criada uma Comissão de Seleção a ser escolhida pelo Secretário Municipal de Educação e divulgada na página eletrônica da prefeitura Municipal 
de Crato antes do início das inscrições.   
 
4.2 Os documentos entregues pelo candidato, no envelope, serão avaliados pela  Comissão  de  Seleção  designada,  que  realizará  todos  os trabalhos  do  
processo  de  seleção,  cujos  resultados   serão  lavrados  em  ata  circunstanciada  e  assinada  pelos  membros da  respectiva  Comissão. 
 
5. DOS REQUISITOS PARA OS CANDIDATOS 
 
O candidato a ser selecionado deverá obrigatoriamente preencher os requisitos: 
- ter formação na área de Educação; 
- ter experiência na Educação Básica por, no mínimo, 02 anos. 
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
 
A classificação dos candidatos, em atendimento a esta Chamada, será realizada por intermédio de análises e avaliações comparativas realizadas pelos 
técnicos da Secretaria da Educação Municipal, conforme o critério definido subitem 2.1 ( incisos I, II, III ) deste edital. 
 
7. DO RESULTADO DO JULGAMENTO 
 
A relação dos candidatos aprovados será divulgada através do meios de comunicação do município: na página eletrônica da Prefeitura Municipal e/ou 
Secretaria de  Educação Municipal. 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria da Educação Municipal de Crato em articulação com a CREDE 18 e a  Secretaria da Educação do 
Estado do Ceará.   
 
____________________________, 2018. 
 
_____________________________________________________ 
Secretária de Educação de Crato 
 

 
CHAMADA PÚBLICA – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CRATO - CE 

PROCESSO DE ESCOLHA DE BOLSISTA DO MAIS PAIC 
 

ANEXO 1 
 

CRONOGRAMA 
 

PERÍODO ATIVIDADE PREVISTA 

20 de fevereiro de 2018 Publicação do Edital 

21 de fevereiro de 2018 Inscrição dos candidatos mediante preenchimento de 
Formulário de Inscrições e entrega da documentação na 
Secretaria de Educação Municipal. 

22 e 23 de fevereiro de 2018 Realização das entrevistas na Secretaria de Educação. 

26 de fevereiro de 2018 Resultado da seleção 

27 de fevereiro de 2018 Prazo para recurso do resultado 

28 de fevereiro de 2018 Divulgação do resultado final 
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CHAMADA PÚBLICA – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CRATO - CE 
PROCESSO DE ESCOLHA DE BOLSISTA DO MAIS PAIC 

 
ANEXO 2 
 
FICHA DE INSCRIÇÃO 
 
Dados Pessoais: 
Nome:  
Endereço: 
Bairro:       CEP:  
Cidade:      Estado: Ceará 
Telefone:  
Endereço eletrônico (e-mail):  
Documentos de Identificação 
Nº do CPF:     Nº do RG: 
Informações Complementares 
Área de atuação:  
Etapa da Educação Básica em que atua: 
(    ) Educação Infantil             (    )Fundamental I   (    )  Fundamental II     (    ) Gestão 
 
 
Experiências profissionais:  
_______________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 
 

 
CHAMADA PÚBLICA – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CRATO - CE 

PROCESSO DE ESCOLHA DE BOLSISTA DO MAIS PAIC 

 
ANEXO 3 
 
 ROTEIRO PARA PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO 
 
1.Identificação 
1.1 Candidato (nome, modalidade e nível da Bolsa pleiteada) (somente o nome do candidato) 
1.2 Telefones para contato 
1.3 Endereço eletrônico (e-mail) 
 
2. Dados do Plano de Trabalho 
2.1 Título (Supervisão / Formação / Apoio – dizer a ação principal do projeto) 
2.2 Tipo de bolsa, Eixo e ações previstas (Modalidade – Bolsa de Extensão Tecnológica Nível IV) 
Eixo – (especificar o eixo que atuará) 
Ações previstas (descrever as principais atividades que serão executadas – façam sugestões) 
2.3 Período de vigência do Plano de Trabalho 
 
3. Introdução 
 
4. Objetivos 
 
5. Justificativa 
 
6. Metodologia 
 
7. Resultados esperados 
 

CHAMADA PÚBLICA – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CRATO - CE 

PROCESSO DE ESCOLHA DE BOLSISTA DO MAIS PAIC 
ANEXO - 4 
CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO - A Seleção dos Candidatos será realizada mediante a análise dos seguintes itens e de acordo com a seguinte pontuação: 
 

CRITÉRIO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Análise do Currículo do candidato, e do Plano de Trabalho de acordo com os critérios 

estabelecidos no presente documento. 

30 

Entrevista com o Candidato 20 

Total da pontuação máxima 50 
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ANEXO 4.1 
CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DO CURRICULUM 

 

CRITÉRIO 
Mérito científico, tecnológico e/ou 

Profissional. 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Cursos de qualificação correlatos a área de atuação para o tipo e nível de bolsa apresentado 

pelo candidato, limitando-se a dois cursos, com carga horária mínima de 80 horas. 

5 (cinco) pontos 

Experiência de trabalho no exercício da função de formador, coordenação e orientação 

pedagógica de professores, limitado a 02 (cinco) anos. Comprovado por meio de declaração. 
 

10 (dez) pontos 

Total da pontuação máxima obtida no Curriculum 15 (dez) pontos 

 
ANEXO 4.2 

CRITÉRIO PARA AVALIAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO DO CANDIDATO 

 

Critérios de análise e julgamento de Trabalho PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Atendimento aos objetivos do MAIS PAIC na(s) área(s) proposta(s). 5 (cinco) pontos 

Coerência com as metodologias que vem sendo desenvolvidas em cada área de atuação do 

Programa MAIS PAIC. 

6 (seis) pontos 

Clareza, consistência, objetividade, e condição de aplicabilidade. 4 (quatro) pontos 

Total da pontuação máxima obtida no Plano de Trabalho 15 (quinze) pontos 

 
 

ANEXO 4.3 

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA ENTREVISTA 
 

CRITÉRIO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Domínio de estratégias e metodologias acerca da orientação pedagógica e formação de 

professores; 
Gestão da sala de aula; 

Controle emocional para o exercício das funções de apoio pedagógico; 

Liderança, criatividade e comunicabilidade; 

Experiência profissional, a disponibilidade e o nível de comprometimento para execução 

das ações desenvolvidas pelo Programa MAIS PAIC. 

20 

Total da pontuação máxima 20 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO CRATO  
 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 2018.02.01.2 

ESTADO DO CEARÁ – CÂMARA MUNICIPAL DO CRATO/CE – AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 2018.02.01.2. A 

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal do Crato/CE, torna público, para conhecimento dos interessados, que neste dia 09 de março de 

2018 às 08h:30min, na sede da comissão de licitação, situada a Rua Senador Pompeu, 373 - B, Centro, Crato/CE, estará realizando Certame Licitatório, 

para recebimento e abertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços, cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS COM GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS PARA DIGITALIZAÇÃO, TAIS COMO: PROCESSOS 

CONTÁBEIS, LICITATÓRIOS, PATRIMONIAIS E DEMAIS ATOS ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS, DE INTERESSE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DO CRATO/CE. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 14h00min. 20 de fevereiro de 

2018. Maria Jailça da Silva Lopes – Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal do Crato/CE. 

 

 
 


